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DESIGNAÇÃO DE RELATOR 

Designo  relator  revisor  da  seguinte  proposição  o  Senhor  Senador  MARCOS
PONTES

MPV 1210/2024 – do Poder Executivo – que “Abre crédito extraordinário, em favor
do Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de R$ 30.157.034,00, para 
os fins que especifica”.

Informo que o Deputado Murillo Gouvea foi designado relator da referida Medida
Provisória.

Brasília, data conforme assinatura  eletrônica

Deputado JULIO ARCOVERDE
Presidente

*C
D2

45
25

32
14

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Julio Arcoverde
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245253214100
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	MPV 1210/2024 – do Poder Executivo – que “Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de R$ 30.157.034,00, para os fins que especifica”.

